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INDICAÇÃO Nº 50% 12025

Ementa: Indica ao Poder Executivo
Municipal a construção de um Teatro ou
Anfiteatro Municipal em São José de
Mipibu, destinado à valorização da
cultura local, à promoção de eventos
artísticos e ao fortalecimento do turismo
cultural no Município.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores,

A vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais REQUER, após a anuência do plenário o envio do presente expediente ao Exmo, Sr.

Prefeito José de Figueiredo Varela, a solicitação de construção de um Teatro ou Anfiteatro

Municipal em São José de Mipibu

JUSTIFICATIVA

Com o crescimento do turismo em São José de Mipibu e o fortalecimento das

manifestações culturais locais como o Boi de Reis, o Coco de Roda, as quadrilhas juninas,

os grupos de teatro e dança, torna-se indispensável a criação de um espaço público

adequado para a realização dessas atividades artísticas e culturais.

Atualmente, o município carece de uma estrutura apropriada para ensaios,

apresentações e eventos culturais de médio e grande porte, o que muitas vezes limita o

trabalho dos artistas e dificulta o acesso da população à cultura.

Sala das sessões da Câmara Municipal, 25 de Novembro de 2025.
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